
Princípios da Pontuação
1. As pontuações precisam ser compatíveis com o nível de escolaridade paralelo

2. Os níveis de RSC V, VI e VII devem exigir pontuações mínimas na diretriz V

3. É mais importante a proporcionalidade da pontuação entre os níveis do que o valor absoluto

4. Atenção ao atribuir a pontuação porque as diretrizes podem ser muito amplas

5. Tomar cuidado na pontuação dos critérios para que elementos muito difíceis não pontuem o mesmo que elementos mais fáceis

Estrutura do RSC com a Pontuação dos Níveis

Nível de
Escolaridade

RSC IQ Pontos Proporção
Pontuação Mínima na Diretriz V

Proposta 1 Proposta 2
Pontos % do Nível Pontos % do Nível

Ensino
Fundamental

Completo

Ensino Fundamental
Incompleto + RSC I

5% 50,0 7% -

Ensino Médio
Ensino Fundamental

Completo + RSC II
10% 100,0 13% -

Graduação Ensino Médio + RSC III 25% 200,0 27% -
Especialização Graduação + RSC IV 30% 250,0 33% -

Mestrado Especialização + RSC V 52% 350,0 47% 50 14,29% 35 10,00%
Doutorado Mestrado + RSC VI 75% 500,0 67% 125 25,00% 100 20,00%

- Doutorado + RSC VII 100% 750,0 100% 250 33,33% 225 30,00%

Daniel Campos Pompermayer, 18/10/24, 
Construída pela unanimidade do GT, com exceção da distinção entre a proposta 1 e 2 abaixo.

Daniel Campos Pompermayer, 18/10/24, 
Duas propostas foram apresentadas no GT, não havendo consenso por adotar uma das duas.

Daniel Campos Pompermayer, 18/10/24, 
O RSC VII encontra-se o teto de pontuações. As demais podem ser determinadas em percentual da pontuação do RSC VII. Assim, qualquer que seja o valor absoluto do ponto que a Fasubra entender interessante, a nossa proposta pode ser facilmente adaptada.

Daniel Campos Pompermayer, 18/10/24, 
Adicionado pelo GT para atender à decisão da última plenária de que o RSC deve contemplar os TAE doutores. Não deve existir nível de escolaridade correlato, dado que não existe título acadêmico maior do que o título de doutor.



Deve haver um condicionante de que os critérios não são parte do cargo?

I – Experiência e/ou atuação na área
ou

I – Experiência e/ou atuação profissional na área e no cargo e afins

1. Tempo de exercício no serviço público em outras instituições

2. Tempo de exercício nas IFES

3. Desenvolvimento de soluções práticas que tenham impacto 
institucional
Desenvolvimento de soluções práticas que tenham impacto 
institucional em  atividades de aula de campo, projetos de 
pesquisa, extensão e atividades  administrativas;

4. Participação em brigadas de incêndio
Participação em brigadas de incêndio e contenção de crises 
climáticas

Atuação como gestor de contratos, convênios e acordos

Atuação como fiscal de contratos, convênios e acordos

5. Atuação de  atividades na área de gestão e fiscalização de 
contratos, convênios, acordos,  inclusive pregões

6. Atuação em processo licitatório de aquisição e contratação

7. Participação em conselhos superiores e órgãos colegiados das 
IFES, desde que não seja membro nato

Participação em conselhos superiores, comissões, e órgãos 
colegiados das IFE’s,  atividades sindicais, e conselhos de toda a 
espécie

8. Participação em conselhos superiores e órgãos colegiados das IFES 

como membro nato

9. Trabalhos técnicos, consultorias e assessorias

10. Participação como membro em comissões, comitês e grupos de 
trabalho no âmbito da administração pública

11. Participação como membro titular em comissões, comitês ou 
grupos de trabalho previstos em Lei, Portaria, Estatuto ou 
Regimento
a. Participação como membro titular em comissão de avaliação de 
estágio probatório e progressões
b. Participação como membro titular em comissão de processo 
correcional, administrativo disciplinar, sindicância e ética

12. Participação como membro suplente de comissões, comitês ou 
grupos de trabalho previstos em Lei, Portaria, Estatuto ou 
Regimento

13. Participação em auditoria interna

14. Participação em ouvidoria

15. Participação em júri popular

16. Participação como presidente/mesário/secretário/convocado pelo 
TRE nas eleições

17. Participação como presidente/preposto pelo TRE nas eleições

Daniel Campos Pompermayer, 18/10/24, 
Deve ser discutido

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
GT sugere separar

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acrescentado peo GT

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acrescentado pelo GT. Deve pontuar menos que os membros não natos.

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Proposta do GT 2 do Seminário rejeitada pelo GT Carreira por fazer parte da Diretriz II

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Sugestão do seminário acatada pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
acolhido sem a palavra climárticas

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Rejeitado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Ambas as propostas foram defendidas no GT



18. Participação como 

presidente/mesário/secretário/convocado/preposto em eleições 
internas às IFES ou em eleições de suas entidades sindicais

19. Elaboração de editais, notas técnicas, chamadas públicas, 
pareceres técnicos, nota informativa, etc.

20. Participação em programas e políticas públicas externos à 
instituição

21. Trabalho desenvolvido no âmbito do MEC (cessão)

22. Participação como membro de comissão responsável por processo 
seletivo, vestibular ou concurso

23. Participação como membro de organização de concurso público ou 
exames públicos

24. Participação na coordenação/certificação/supervisão/secretariado 
e fiscalização e similares de concurso público ou exames públicos
Participação em atividades relacionadas a concursos, exames e 
processos  seletivos;

25. Participação na logística de preparação e realização de concurso 
público ou exames públicos

26. Participação como membro de comissões de políticas públicas 
inclusivas e afirmativas (heteroidentificação, avaliação 
socioeconômica, PCD, avaliação de cotas)

27. Elogio profissional, menções honrosas, homenagens e premiações

28. Atuação enquanto preposto da IFES em ação judicial

29. Participação em atividades ou ações institucionais de 
acolhimento;

30. Atividades desenvolvidas pelo servidor, no âmbito do 
trabalho, constante em  Memorial Descritivo; 

31. (Doação de sangue ou medula óssea. )

32. Trabalho voluntário e vacinação

33. Participação em campanhas/mutirões de saúde e vacinação 

34. Acolhimento e humanização em atividades hospitalares

35. Participação como membro de comissões/bancas de políticas
públicas inclusivas e  afirmativas, entre outras

36. Análise documental em processos seletivos

37. Participação em programas de intercâmbios acadêmico, 
científico, cultural ou  tecnológico, estágios, missões e visitas 
para o reconhecimento de instituições  de importância 
acadêmica, cultural, técnica e científica

38. Participação como coordenador e/ou colaborador de projetos 
de ensino,  pesquisa, extensão, gestão e inovação; 

39. Participação e apoio em forças-tarefas temporárias 
(Contribuição nos  trabalhos de outro setor, em momentos de 
necessidade, concomitante ao  trabalho desenvolvido no 
setor de lotação)

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
ok

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Diretriz V

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acolhido pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
acolhido com nova redação

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acolhido plo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acolhido pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acolhido com nova redação

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Não houve consenso no GT sobre a inclusão ou não desse item. Foram pontuados argumentos como:

- incluir valoriza uma ação social
- o resultado seria ter mais doadores
- porém incluir também pode ser excludente porque valoriza uma ação que algumas pessoas não podem ou são impedidas de realizar;
- é uma ação que não tem relação com saber ou competência

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Contemplado pelo critério 3

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acatado pelo GT com nova formulação.

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
acatado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Sugestão do seminário acatada pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acrescentado pelo GT  (verificar no 31)

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acrescentado pelo GT



II – Representações

1. Participação como membro titular da Comissão Interna de Supervisão da carreira (CIS) e outras comissões correlatas
2. Participação como membro da gestão e fiscalização sindical e associações
3. Participação como membro de comissão de consulta/eleitoral
4. Participação como membro em conselho/associação profissional
5. Participação como membro de comissão organizadora de eventos acadêmicos, pedagógicos, sindicais,  educacionais, administrativos, e etc

6. Participação em representações/conselhos locais, regionais, nacionais e internacionais, inclusive em áreas sindicais e conselhos profissionais;

7. Participação em outras comissões.
8. Participação como membro titular da Comissão Própria de Avaliação (CPA) e outras comissões correlatas

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Sugestão de acréscimo do GT 2 do Seminário. Acolhido pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acolhido com outra formulação

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
GT acatou com essa redação

Daniel Campos Pompermayer, 08/10/24, 
Acrescentado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
O GT 2 do Seminário propôs retirara. acolhido pelo GT



III – Gestão e assessoramento
ou

Gestão, assessoramento e  competências não atribuídas ao cargo

1. Exercício em função de gestão (CD-2)

2. Exercício em função de gestão (CD-3)

3. Exercício em função de gestão (CD-4)

4. Exercício em função de gestão (FG-1)

5. Exercício em função de gestão (FG-2)

6. Exercício em função de gestão (FG-3)

7. Exercício em função de gestão (FG-4/5/6/7/8/9)

8. Substituição de função (CD)

9. Substituição de função (FG)

10. Responsável por setor/unidade/prédio e afins

11. Coordenação/presidência de comissões, comitês ou grupos de trabalho previstos em Lei, Portaria, Estatuto ou Regimento

12. Experiência em gestão, inclusive como substituto ou temporário, em atividades relacionadas à direção, coordenação, chefia e assessoramento.

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acatado pelo GT com a supressão da expressão “inclusive como substituto ou temporário” porque isso já está contido nos critérios anteriores

Daniel Campos Pompermayer, 07/10/24, 
Acatado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Não houve consenso na manutenção desses critérios. Foram elencados os seguintes argumentos:

1) As chamadas funções de gestão são de indicação e não podem ser acessadas por todos;

2) É um critério que pontua o mero exercício e não os saberes desenvolvidos.

3) Por outro lado, foi pontuado que há sim uma competência desenvolvida pelo exercício dessas funções.

4) Que deve ser incentivado o exercício dessas funções por TAE.

5) Que algumas FG tem valor muito pequeno.

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Sugestão de denominar como “Função Gratificada”

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Sugestão de denominar como “Cargo de Direção”

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Rejeitada a alteração



IV – Desenvolvimento continuado e educação formal

1. Participação em capacitações, incluindo disciplinas isoladas em cursos de graduação e pós-graduação, que desenvolvam competências alinhadas
aos objetivos institucionais e/ou que favoreçam a formação continuada no cargo

2. Participação em capacitações como instrutor ou conteudista em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento

3. Participação em capacitações como tutor, monitor, orientador ou mentor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento

4. Título de educação formal, além daquele que o habilita e define o nível de RSC pretendido, no âmbito do plano de qualificação institucional.

5. Certificação Profissional na área de atuação

6. Certificação de proficiência ou curso em LIBRAS e/ou língua estrangeira



V – Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa, extensão, inovação, gestão e assistência
ou

Desenvolvimento de apoio ao ensino, pesquisa,  extensão, inovação, gestão, cultura e assistência
1. Participação em conselhos editoriais

2. Editor, organizador, revisor, tradutor e avaliador/parecerista de 
publicações especializadas

3. Publicação de artigos; trabalho completo; resumo expandido; 
resumo; capítulo de livro, livro, ebook (com ISBN e Conselho 
Editorial)

ou

Publicação de artigos em periódicos científicos

Publicação de trabalho completo; resumo expandido; resumo; 
capítulo de livro, livro, ebook (com ISBN e Conselho Editorial)

4. Produção/Edição de apostilas, cartilhas, boletins, manuais 
técnicos, apresentações, roteiros técnicos e outros instrumentos 
didáticos

5. Produção/Edição de roteiros para programas de rádio, TV e mídias; 
eventos institucionais (artísticos, culturais e esportivos)

6. Participação em comissão de elaboração de 
documentos/normativos institucionais

7. Participação como avaliador de TCC, TCR, congresso, simpósio, 
conferência, colóquio, mesa redonda, workshop, seminário, mostra,
feira, eventos científicos, técnico, esportivos, sociais, artísticos, 
culturais e filantrópicos

8. Participação como orientador/coorientador de TCC, TCR, 
Dissertação, Tese ou outros trabalhos científicos correlatos.

9. Participação em projeto de implantação/implementação de 
ambientes de ensino/aprendizagem, laboratórios, oficinas, 
estúdios, alas ou áreas para práticas esportivas, sociais, artísticos e
culturais.

10. Participação como membro de equipe de implantação de cursos ou
unidades de ensino.

11. Participação em grupos de estudo/pesquisa ou em projetos de 
desenvolvimento institucional e/ou ensino e/ou pesquisa e/ou 
extensão e/ou inovação e/ou assistência e/ou cultura, na própria 
instituição ou em parceria com outras instituições

12. Participação na organização de congresso, simpósio, conferência, 
colóquio, mesa redonda, workshop, seminário, mostra, feira, 
minicursos, eventos científicos, técnico, esportivos, sociais, 
artísticos, culturais e filantrópicos.

13. Participação como mediador, palestrante, expositor ou 
apresentador em congresso, simpósio, conferência, colóquio, mesa 
redonda, workshop, seminário, mostra, feira, minicursos, eventos 
científicos, técnico, esportivos, sociais, artísticos, culturais e 
filantrópicos.

14. Participação como ouvinte ou assistente em congresso, simpósio, 
conferência, colóquio, mesa redonda, workshop, seminário, mostra,
feira, minicursos, eventos científicos, técnico, esportivos, sociais, 
artísticos, culturais e filantrópicos.

15. Participação no desenvolvimento de protótipos, depósitos e/ou 
registros de propriedade intelectual.

16. Carta Patente

17. Registro de software

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Não houve consenso em separar em dois critérios

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
GT acatou a inclusão



Desenvolvimento de software

Sustentação e evolução de softwares

18. Desenvolvimento, Sustentação e evolução de softwares

19. Desenvolvimento de equipamentos, instrumentos e ferramentas

20. Manutenção de equipamentos, instrumentos e ferramentas

21. Participação na contratação Contratos de transferência de 
tecnologia e licenciamento.

22. Prêmio de mérito profissional ou acadêmico, comendas e 
homenagens

23. Coordenação de Participação na elaboração de Projetos 
Pedagógicos de novos Cursos.

24. Participação como coordenador em projetos de desenvolvimento 
institucional e/ou ensino e/ou pesquisa e/ou extensão e/ou 
inovação e/ou assistência e/ou cultura, na própria instituição ou 
em parceria com outras instituições

25. Participação como coordenador de implantação de unidades de 
ensino.

26. Captação de recursos em projetos de desenvolvimento institucional
e/ou ensino e/ou pesquisa e/ou extensão e/ou inovação e/ou 
gestão e/ou assistência e/ou cultura

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Retirado pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Substituído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
nova redação dada pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
GT decidiu por fundir os critérios



VI – Prospecção, promoção e difusão de conhecimento
ou

Prospecção, promoção e difusão de conhecimento e de saberes, inclusive aqueles  por meios não institucionais

1. Participação como orientador de bolsistas/monitores de apoio técnico.

2. Participação como supervisor de estágio não obrigatório

3. Participação como orientador/supervisor de estágios supervisionados.

4. Participação como tutor de servidor em estágio probatório

5.   Participação como jurado na área de atuação

6. Participação como preceptor em residências acadêmicas

7. Participação como orientador das monitorias de disciplinas e/ou nas unidades de produção e laboratórios.

8. Elaboração de questões/provas de exame de seleção processo seletivo, vestibular ou concursos.

9. Revisão e/ou correção de provas de exame de seleção processo seletivo, vestibular ou concursos.

10. Produção de apostilas, cartilhas, boletins, manuais técnicos, apresentações, roteiros técnicos e outros instrumentos didáticos

11.  Produção de roteiros para programas de rádio, TV e mídias; eventos institucionais (artísticos, culturais e esportivos)

12. Trabalhos técnicos e consultorias regionais.

13. Participação em projetos e eventos de divulgação científica e de saberes tradicionais

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Diretriz I

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Diretriz V

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Sugestão de alteração pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Sugestão de alteração pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Não houve consenso na manutenção desse ponto. Foram indicados alguns argumentos:

1) Dificuldade de comprovar a orientação, posto que os monitores são selecionados em projetos em que os docentes constam como orientadores

2) Extrapolaria a atividade TAE

3) Porém, outra parte defende que faz parte das atribuições dos TAE e que são tarefas realizadas no cotidiano das IFES

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Sugestão de alteração pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
GT não entendeu o que é

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Incluído pelo GT

Daniel Campos Pompermayer, 10/10/24, 
Título acatado pelo GT
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